 Projeto de LEI COMPLEMENTAR Nº 664/2016
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica alterado o parâmetro urbanístico constante no Anexo IV da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, elevando o coeficiente  de  aproveitamento  de  1,80  ( um  vírgula  oitenta) para 3,0 (três), no seguinte local:
I - Rua do Cônego Getúlio, no trecho compreendido entre as ruas Ceará e Lauro Santos, Bairro Cônego Getúlio.
Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas necessárias à aplicação desta lei complementar, em conformidade com as Leis Complementares nos. 271, de 1º de novembro de 2006 e  320, de 31 de dezembro de 2008.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2016.
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador
JUSTIFICATIVA:
Este projeto visa a atender a solicitação de vários moradores do local acima mencionado, que se sentem prejudicados pela atual legislação, que os penalizam. 
A propositura busca incentivar a atividade econômica imóveis, gerando emprego e renda, em conformidade com o objetivo e diretrizes do Plano. 
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